[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1176/17-SG.
Esteio, 21 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 19 de setembro, que encaminhe à Secretaria competente os seguintes pedidos de informação:  
1) Qual o valor do recolhimentodo INSSQN das empresas de Serviços de Transporte Coletivo Municipal Rodoviário nos anos de 2015 e 2016?

Segundo o Vereador, tramita no Legislativo um projeto de lei que trata do tema e a informação é fundamental para que o Poder Legislativo tome posiçao sobre o assunto. 

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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